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aprovado por portaria conjunta dos Ministros das Finan-
ças e da Justiça e do membro do Governo responsável
pela Administração Pública.

Artigo 3.o

O prédio militar n.o 2 de Santarém é desafectado
do domínio público militar e passa a integrar o domínio
privado do Estado, sendo reafectado ao Ministério da
Justiça.

Artigo 4.o

Os termos e as condições de pagamento da compen-
sação financeira devida pela reafectação do prédio ao
Ministério da Justiça, que passa de imediato a ser res-
ponsável pela sua administração, são definidos por des-
pacho conjunto dos Ministros da Defesa Nacional, das
Finanças e da Justiça, ao abrigo do n.o 4 do artigo 3.o
da Lei n.o 127-B/97, de 20 de Dezembro.

Artigo 5.o

O pessoal militar a exercer funções no antigo prédio
militar n.o 2 de Santarém à data de 1 de Julho de 2000
pode transitar para a Direcção-Geral dos Serviços
Prisionais.

Artigo 6.o

1 — Sem prejuízo dos requisitos habilitacionais, a
transição referida no artigo anterior é feita, em regime
de contrato administrativo de provimento, para a car-
reira que integra as funções desempenhadas, na cate-
goria menos elevada que integra escalão a que corres-
ponde índice com remuneração base igual ou, na falta
de coincidência, índice com remuneração base superior
mais aproximada, e ainda, no caso de transição para
o corpo da guarda prisional, de acordo com a tabela
de correspondência definida no mapa II anexo ao pre-
sente diploma, que dele faz parte integrante.

2 — A transição referida no número anterior depende
de requerimento dos interessados, nos termos a deter-
minar por despacho do director-geral dos Serviços
Prisionais.

Artigo 7.o

1 — O ingresso nas carreiras e categorias do quadro
de pessoal da Direcção-Geral dos Serviços Prisionais
do pessoal que transitou para o exercício de funções
no Estabelecimento Prisional de Santarém depende da
aprovação em concurso interno de ingresso.

2 — Só podem ser opositores a concurso os ex-militares
agentes administrativos a desempenhar funções no Esta-
belecimento Prisional de Santarém correspondentes às
carreiras e categorias para as quais os concursos são
abertos com, pelo menos, cinco anos de exercício destas
funções.

3 — O aviso de abertura deve ser afixado no Esta-
belecimento Prisional e notificado por carta registada
aos interessados que se encontrem ausentes por motivo
de serviço ou outro legalmente justificado.

4 — A publicação no Diário da República é substituída
pelas regras de publicidade previstas no número ante-
rior.

5 — O prazo de apresentação de candidaturas é de
10 dias contados a partir da data em que é afixado
o aviso de abertura ou recebida a notificação.

6 — Os métodos de selecção a utilizar são a avaliação
curricular e a entrevista profissional de selecção.

7 — Os candidatos aprovados nos concursos abertos
são nomeados definitivamente para as respectivas cate-
gorias de base e, no caso dos guardas prisionais, com
dispensa da frequência do curso de formação previsto
no n.o 3 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 174/93, de
12 de Maio, por já o terem realizado com aprovei-
tamento.

8 — Os concursos, em tudo o que não contrarie o
presente diploma, regem-se pelo disposto no Decreto-
-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

Artigo 8.o

1 — Os candidatos aprovados no concurso para
guarda são nomeados para os lugares aditados ao quadro
de pessoal do corpo da guarda prisional.

2 — Sem prejuízo da identidade de conteúdo funcio-
nal, o tempo de serviço prestado no Estabelecimento
Prisional de Santarém conta para todos os efeitos na
categoria e carreira de integração no quadro da Direc-
ção-Geral dos Serviços Prisionais.

3 — Consideram-se aditados ao quadro de pessoal da
guarda prisional os lugares constantes do mapa I anexo
ao presente diploma, que dele faz parte integrante, a
extinguir à medida que vagarem.

MAPA I

Lugares aditados ao quadro de pessoal do corpo
da guarda prisional

Número de lugares Categoria

10 Guarda.

MAPA II

Tabela de correspondências entre postos do Exército
e categorias de transição da carreira

do pessoal do corpo da guarda prisional

Postos do Exército Categorias da carreira do pessoal do corpo
da guarda prisional

Segundo-sargento . . . . Segundo-subchefe da guarda prisional.
Furriel . . . . . . . . . . . . . . Guarda prisional de 1.a classe.
Cabo-adjunto . . . . . . . . Guarda prisional de 2.a classe.
Primeiro-cabo . . . . . . . . Guarda prisional de 2.a classe.
Segundo-cabo . . . . . . . . Guarda prisional de 2.a classe.
Soldado . . . . . . . . . . . . . Guarda prisional de 2.a classe.

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO
RURAL E DAS PESCAS.

Portaria n.o 477/2007
de 19 de Abril

Com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 40.o, no n.o 1 do artigo 118.o e no n.o 2 do
artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro;
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Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Bar-
rancos:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo período
de seis anos, à Associação Desportiva de Caça e Pesca
da Herdade de Pé de Cão, com o número de pessoa
colectiva 506930114, com sede na Rua de São Domingos,
8, 7100-118 Estremoz, a zona de caça associativa da Her-
dade de Pé de Cão (processo n.o 4401-DGRF), englo-
bando vários prédios rústicos, cujos limites constam da
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos na freguesia e município de Barrancos,
com a área de 351 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 28 de Março de 2007. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 28 de Fevereiro
de 2007.

Portaria n.o 478/2007

de 19 de Abril

Com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 40.o e no n.o 1 do artigo 118.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novem-
bro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Moura:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento

Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por um
único e igual período, à Associação de Caçadores e Pes-
cadores do Castanheiro, com o número de pessoa colec-
tiva 507532465, com sede na Rua de D. Afonso Mendes,
74, 7875-179 Santo Aleixo da Restauração, a zona de
caça associativa do Castanheiro e Anexas (processo
n.o 4588-DGRF), englobando vários prédios rústicos
cujos limites constam da planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante sitos na freguesia de
Santo Aleixo, município de Moura, com a área de 188 ha.

2.o A actividade cinegética em terrenos incluídos em
áreas classificadas poderá terminar, sem direito a indem-
nização, sempre que sejam introduzidas novas condi-
cionantes por planos especiais de ordenamento do ter-
ritório ou obtidos dados científicos que comprovem a
incompatibilidade da actividade cinegética com a con-
servação da natureza, até um máximo de 10% da área
total da zona de caça.

3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 28 de Março de 2007. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 22 de Fevereiro
de 2007.

Portaria n.o 479/2007
de 19 de Abril

Pela Portaria n.o 790/2003, de 13 de Agosto, foi reno-
vada até 4 de Junho de 2009 a zona de caça turística
do Monte Agudo (processo n.o 611-DGRF), situada no
município de Moura, concessionada à Lebrinha — Caça
e Pesca, L.da


